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Câmara Municipal de Crisópolis
Portaria

neyideSIlva 
Presidente- 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 003/2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Crisópolis, Estado da 
Bahia, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no art. 
53, inciso VI, da Lei Orgânica do Municipio, art. 21, inciso XI, do 
regimento Interno. 
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ART. 10  Nome,âWu.yenrál sAáj-â \ Airigpla •7para ocupar no 
quadro de serviaqrésITtídesta'Cám-ára- ..iCatfp/comissionado de 

	

Diretor Legislati\kCgifnbolo CC-É-2 	— 

/4 \ '-'.4 

	

Registre-se,,Publiquê.;s?C e cumpfa-se 	,^11-f--)  
, 	• 	•,,-, 

, 	, 	ir 	.1".  ',. 	

'<> 
Gabinete 

	

r 	( *) 	\  
1 	'  
‘‘.. 	r  r 	r---j  — - s' 	 t 

Gabinete da Presidência, 07 de Janeiro dê 2019: 	--- 
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Art. 2° Esta Portaria entrará lem-vigoi1  na data da sua publicação. 

. 	, , 

Rua Dr.Zélia Almeida S/N CPNJ 16.132.474/0001-27 Te1.00xx75-99266448. 
cmcrisopolis@yahoo.com.br  Cep.48.480-000 Crisópolis- Ba 

Rua Centro | S/N | Centro | Crisópolis-Ba

www.cmcrisopolis.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5A9F5D70325A246C6F89980406630C1B


		2019-01-18T11:00:37-0300




